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L E 1 rf 1.492. DE 04 DE JUNHO DE 1.990.-

"DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE CARGOS",-

OSVALDIR DARCIE, PREFEITO MUNICIPAL DE CATIGUÁ I 

ESTADO DE SÃo PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,SANCIONA E 
PROMULGA A SEGUINTE LEI APROVADA PELA CAMARA MUNICIPAL DE CAT l 
GUA, EM SUA SESSAO ORDINARIA, REALIZADA NO DIA 01 DE JUNHO DE 
1.990, CONFORME AUTÓGRAFO N2 033/90: 
ARTIGO 12 - FICAM CRIADOS 04 (QUATRO) CARGOS DE AUXILIAR DE CI-

RUGIÃO DENTISTA (A . C.D , ), DE PROVIMENTO EFETIVO,REFE
RÊNCIA 01, QUE PASSARÃO INTEGRAR o ANEXO I, DA LEI N2 1.470, DE 
19 DE MARÇO DE 1.990 .- _ 
ARTIGO 22 - As DESPESAS_DECCORRENTES COM A AeLICAÇAO DA ~RESENTE

LEI, CORRERAO POR CONTA DE DOTAÇOES ORÇAMENTARIAS 
CONS IGNADAS NO ORÇAMENTO VIGENTE, SUPLEMENTADAS SE NECESSARIO , 
ARTIGO 32 - ESTA LEI ENTRARÁ EM VI§OR NA DATA QE SUA PUBLICAÇÃO , 

REVOGADAS AS DISPOSIÇOES EM CONTRARIO . -
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, AOS 04 DIAS D -MES DE JUNHO DE 1.990 ,-
PUBLIQUE-SE , 
CUMPRE-SE . -

SECRETARIA 


